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TERMO DE CESSAO DE USO N" 2OI/2022

Termo de Cessão de Uso celebrado pelo Estado de Goiás, por intermédio da
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Cedente,
ao Município de Flores de Goiás - GO, corno Cessionário, nas condições abaixo
estipuladas:

DO CEDENTE

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito pirblico interno, por intermédio da SECRETARIA DE
ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRrA E ABASTECIMENTO (SEAPA), integranre da
administração direta do Estado de Goiás, conforrne estabelecido no inciso VIII do artigo 3o cla Lei õstadual no
20'491, de 25 de junho de 2019, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 32.746.63210001-95, com sede aclministrativa
na Rua 256 N'52, Qd. 117, Setor Leste Universitáric, C.E.P. n" 74.610-200, Goiânia - GO, neste ato
representada pelo seu titular, nomeado no Diário Of,rcial do Estado de Goiás pelo Decreto de 22 de abril cle
202l,Tiago Freitas de Mendonça, brasileiro, portador do RG n" 3.696.074 - DGPC/GO, inscrito ¡o CpF/ME
n' 800.882.01 1-04, residente e domioiliado em Morrinhos - GO.

po cE$sroNÁRro

MUNICÍPIO DE I'LORES DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNpJ/ME sob
o tt" 0l '740.49710001-47,neste ato representadopeloPrefeito, Sr, Altran Lopes Avelar Nery, portadorda
CI. R.G. 4930159lDGPC-GO, inscrito no CPF/ME sob o no 013,754.011-65, resldente e domiciliadõ em Flores
de Goiás - GO.

Pelo presente ato unilateral, precário, gratuito, com prazo determinado, o Cedente outorga este Tenno de Cessõo
de Uso ao Cessionário, nos termos do Processo Administrativo no 202217647001699, õbedeciclas os princípios
e rlormas que regem a Administração Pública, em especial, as disposições da Lei federal n' 8.666 cte 2i cle junhcr
cle 1993, da Lei estadual n' 17.928. de 2.7 de dezembro dc2012, e da Lei estadnal n'20.491,cle 25 de junho cle
2019, mediante a observância e curnprimento das condições seguintes:

CONUL

Pelo objeto da presente Cessão de Uso, o Cedente consente ao Cessionârio autrlizaçã"oprecária, gratuita, em
carátel intransfbrível, cotn pruzo cleterminado e estabelecimento de condições, dos bens púrblicos Estaduais a
seguir descritos:
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l. CAMINHAO BAÚ, Marca: VW Modelo: VW DELIVERY EXPRESS+, Ano/Modelo 202112022, Motor
diesel com injeção eletrônica, com 04 cilindros, potência de 150cv, Transmissão manual, com 6 machas
sincronizadas a frente e 1 ré, alerta sonoro de marcha à ré, direção hidráulica, ar condicionado, tração 4x2, cor
branco geada, PTB 3.500 kg, com chave reserva, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda, manual original e

estepe; Baú de alumínio liso, com porta traseira basculante e trava, com faixas refletivas, PLACA RCL 1F49 n"
de Chassi: 9535PFT86NR039105, adquirido por meio do Processo no 202117647003546, conforme Notas de
Empenho n'202L3201,018.00001 (Fonte 100) e 202L320L019.00001 (Fonte280) e NotaFiscaln'000.774.448
, de propriedade da Cedente, com recursos oriundos do Contrato de Repasse no 1022,552-23 / Convênio no

813501/2014, Processo 2634.1022552-2312014, Concedente Ministério da Cidadania, publicado em no Diário
Oficial da União, N" 224, Página 95, Seção 3, de quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.

DESCRTçÃO

Caminhão Baú,

Marca: VV/ Modelo: VV/ DELIVERY
EXPRESS+

Freezer Horizontal de 2 portas,500L,

Marca: Consul Mod: CHB53EB

NÚMERO DE
PATRIMÔNIO

00274rt79

VALOR
UNITARIO

R$ 250.000,00

TOTAL R$ 250.000,00

2. Freezer Horizontal de 2 portas, Marca: Consul Modelo CHB53EB, 500L, adquiridos por meio do Pregão
Eletrônico n' 01812021no Processo no 202117647001696, conforme Notas de Empenho n" 202L3201.018.00013
(Fonte 100) e 202L3201.019.00021 (Fonte 280) e Nota Fiscal n" 000.002.164, de propriedade da Cedente, com
recursos oriundos do Contrato de Repasse n" 1022,552-23 lConvênio n" 813501/2014, Processo 2634.1022552-
2312014, Concedente Ministério da Cidadania, publicado em no Diário Oficial da União, No 224,Página 95, Seção
3, de quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.

ITEM DESCRTÇAO VALOR
UNITÁRIO

002612702 R$ 2.785,00
i"'
I

2

J

0026t2703

002612704

R$ 2.785,00

R$ 2.785,00

4 0026t2705 R$ 2.785,00

TOTAL R$ 11.140,00

3. Paletes de Plástico rígido, adquiridos por meio do Pregão Eletrônico qo

00712020 no Processo n" 202017647000552, confonne Notas de Empenho n" 2020,3201.025.00005 (Fonte 100) e
20203201.026.00006 (Fonte 280) e Nota Fiscal n'000.000,924, de propriedade da Cedente, com recursos oriundos
do Contrato de Repasse n'1022.552-23 / Convênio no 813501/2014, Processo 2634.1022552-2312014,
ConcedenteMinistério da Cidadania, publicado emno Diário Oficial daUnião,N" 224, Página 95, Seção 3,de
quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.
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DESCRTÇÃO

Paletes de Plástico rígido

t;ì NUMERO DE
l¡
iPATRIMONIO

002328327

002328328

oozzi,s,3z,s

002328330

002328331

1 ònztz.aziÁa Itt

002328335

i 002328336

i oozzzsztt

VALOR UNITÁRIO

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

i- n$ìoi,oo
R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105;00

R$ 10s;00

R$ l0s;00

i _ '*it
j
t) a

I
1

I

i
5

(;

I

I

l

I,

t2

13

l5

l8
f'
i 19

j20
i-i2t

', 1

i -¿¡

t

002328338 is los,oo
002328339 R$ 105,00

40 R$ 
105,00

R$ 105,00

i 
*-riozìzslqz 

i n-s iäs,oo

002328343 R$ 105.00

002328344 R$ 105.00

i

t"'** "' _'_ ..-'_

it4
4tl

l6
t7

i, 
26

ì

I '..
ì Ll
1..-'.j!.t28

i'"
I
I

R$ 105,00

002328346 R$ 105,00

002328347 R$ 105,00

002328348 R$ 105,00

002328349 R$ 105,00

0023283s0 i R$ 105,00

0023283s1 i
t

0023283s2 j R$ 105,00

,00

,00

I oozi283s5 I
,

RS 105,00

i ôozizs:5¿ i R$ ìos,öo

¡ ooiizs: it | *ns 
lo5,oo

: 002328358 1 R$ l0i,0o

00232834s

i¡o
iL.; - '-ì23
t "'"

i24
lis

f^-
i

t^
¡

I

I R$ 105,00

; 002328360 i n$ 105,00

' 002328361 | R$ 105,00

oozàìsjez i R$ toj,oo
002328363 R$ 105,00 i

002328359 1

¡

63

jìr;t;i"-ríirri¡ rlc lrsi:¡¿lt: rlcr .\grii;rrltulli, lì)ccrriiria c .\brlst.;cinlcnt^r - l-'r)nc (f).1) .Ì211 1..31)-15
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138
ì1qI "'ì-.-".'-,

40: . ,.---,

i4t
142
i +i-

i 002328364
i __'_-__'__'

i 00232836s

I ooztzszøe

002328367

002328368

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$

ib
195r00

105,00

002328369

i 002328370

002328371

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

002328372

i 002328373

0023283',74

002328375

R$ 105,00
t
I

1

t'
I
I
-t. . ,,

I

:

R$ 105,00

R$ 10i,00

RS 105:0.0

R$ 105,00

52

002328376

002328377

002328378

00232838 I

R$ 105,00

R$ 105,00

53 R$ 105,00

1

l

54

55

R$ 105,00

R$ 105,00

56 I

,

1,

i
I

002328382 R$ 105,00

57

58
I
I

t*^
1

002328383 R$ 105,00
Ì-

I

002328384 R$ 105,00î
I

I
59

63

i
1'

I
!

ì

002328385 R$ 105,00

R$ 105,0060

6l
002328386

002328387 R$ 105,00

i øi- oot:'àß3:88 I - --n$loj,oo

002328389 R$ 105,00

R$ tos,ooi 002328390 '1

| '- ' '_'i'__"'. "_'i 002328391 f R$ 105,00

I ooztzeigz : R$ 105,00

002328393 R$ 105,00

002328394 R$ 105,00

| "ooizzttes 
i

R$ 105,00

002328396 R$ 105,00

oôrì2sitt 'i - 'ns 
ioi,oo

002328398 R$ 105,00

65

66 I

'i
I1ut

69

I

%
75

I

I

76

Scct^cltrjir tlc lìrqttt'lo rjc ^A.grictrl{rir'ír, pùcuriT'i,ì c -4.büstr-.cinrento - l:oni (f;27 "}?{ll*81}35
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78

8l

82

83

i 002328403 1 R$ 105,00

1 002328404 i R$ t 05,00
". 1': 002328405 i R$ 105,00

i 002328406 i R$ 105,00
f I

I002328407 R$ 105,00

002328408

002328409

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 8.715,00i
I

4. Caixas Plásticas tipo hortifruti, adquiriclas por meio do Pregão .Eletrônico' no 01512021
no Proceòso n'202117647000120, conforme Nota de Empenho 202L3201.017.00001 (Fonte 280) e Nota Fiscal nu
000.002.090, de propriedade da Cedente, com recursos oriundos do Contrato de Repasse no 1022,552-23 /
Convênio n" 813501/2014, Processo 2634.1022552-2312014, Concedente Ministério da Cidaclania, publicado em
no Diário Oficial da União, N" 224, Página 95, Seção 3, de quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.

onScRrÇÂo" 
-

I vALoR uNrrÁRro
R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

TOTAL

Caixas Plásticas tipo hortif'ruti

¡--
¡

l
I

6

7
I

I
i

I

R$ 25,99

R$ 25,99

9

l0
11 R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

i{s às,qe

R$ 25,99

i ns 25,99
I; R$ 25,99

j n$ 25,e9

i R$ z5,ss

1 nS 25,gg

R$ 25,99

l3

i14
I

{
I

I

t5

l6

l8

I
1

20

21, i
ì

Sr,:cl'.ll.illiri dt: i::Ítitcirl r^1;.r ,,\glic;lrltrtla, l't":ci.iili'ia ¿ .{busic:cintell,t. i¡r,uc i61l) -l2til-8t)l:¡
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t

22

23

24

I R$ 25,99

j n$ 25,99

j R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

ns zi,qg
R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 2.5,99

R$ 25,gg

i Rs 2s,99

j R$ 25,99

; R$ 25,99

I R8 25,99
Ii,. R$ 

1.32::4.e

25 1

ìa- - '-'i26
a1

28
1

t

í- zn

3l
'32

JJ

34

35
l'
I

I

i

1

I
i
1"
I
¡

lit
' ?R

36

39

i

I

f

I
I
I

4t
42

43i

,

j 44

t
45

46

47

48

49

50

TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total dos itens ceclidos é de R$ 271.180,49 (duzentos e setenta e um mil cento
e oitenta reais e quarenta c nove centavos),

Parágrafo Segundo - Os objetos deste fermo de Cessão de Uso ficará sob a guarda clo Município de F'lores cle
Goiás - GO. O Cessionário declara haver recebido os bens e seus acessórios absolutamente novos, como
descritos no caput da Conclição Primeira deste Termo de Cessão de Uso.

Si:crc{itlii: ríc Jistedo rlcr {"slii.;Lrlin:'a, i)or:rriir:ia cr.{Lrir:,i,:t--inlctìt(-¡ - l:onù (tr2¡.32tll-81i3,5
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Parágrafo Terceiro - O presente Termo integra o Processo n" 202217647001699 e tem respaldo no Contrato
de Repasse rf 1022.552-23 I Convènio no 813501/2014, firmado entre o Ministério da Cidadania e o Estado de
Goiás, por intermédio da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, que tem por objeto
"Modernização de Centrais de Recebimento e Distribuição de Produtos da Agricultura Familiar".

Parágrafo Quarto - O Plano de Trabalho apresentado no Processo n" 202217647001699 é parte integrante do
presente Termo de Cessão de Uso, regendo-o no que for omisso.

CONDICÃO SEGUNDA. DAS OBRIGACÕES

I - Do Cedente:

a) Ceder a posse e o uso dos bens descritos na Condição Primeira ao Cessionirio, a título gratuito e
personalíssimo, para ser utilizado exclusivamente conforme especificações técnicas e administrado nos termos
estabelecidos no Plano de Trabalho do Contrato de Repasse n' 1022.552-23 I Convënio no 813501/2014 e neste
Termo de Cessão de Uso.

II - Do Cessionário:

a) Manter, guardar, zelar e consen/ar os bens ora cedidos de modo adequado, observando com dgor suas
finaliclades e capacidades, suas especificações técnicas e a necessária manutenção conforïne as recomendações
do fabricante, arcando com o ônus e o custo para tal desiderato.

b) Responsabilizar-se inteiramente perante terceiros, com completa isenção do Cedente, por quaisquer danos
causaclos emrazão do uso do objeto deste Termo de Cessão de Uso, assegurada inclusive a regressiviclade contra
seu preposto (agente público), se for o caso, na forma da lei, independente de quaisquer fatores externos, tais
corno furto, rotrbo, perda, desastres naturais, enchentes, entre outros.

c) Devolver ao Cedente os bens ora cedidos, caso seja rescindido ou esgotada a vigência deste Termo, nas
mesmas conclições em que o Cessionário os receberâm, ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uso
regttlar e do decurso do tempo e, ainda, sem dircito à qualquer retenção ou indenização.

<1) Na eventualidade <le danos aos bens, efetuar os reparos, deixando-os com as rnesmas características e em
semelhantes condições de conservação e funcionamento, tal como inicialmente recebidos.

e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Termo de
Cessão de Uso, por meio fisico ou eletrônico, devendo ser então anexado aos autos eletrônicos correspondentes
e acima mencionados. O prirneiro rclatório deverá ser apresentado a cada 12 (doze) rteses, a iontar do
recebimento dos bens pelo Cessionário.

S'¡r'tei¡rriir dc Iist.¡tio rìc Agrii:rrltrrr'¡. l'i:cririliii c Abilsircinleutrl - lrçnc {rr?) -l?01 -$g-15
l(ttit 25(r, n" 52. {Jd^1 l7 - Scttir l.-c:;re i.jriir¡ct.sir;irio - fioiûnia-ilO - (.tj .,i l0'.200
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f) O descumprimento da obrigação constante do item anterior poderá motivar a rescisão unilateral da presente
Cessão de Uso, por parte do Cedente.

g) Arcar com todos e quaisquer tributos, taxas, impostos, multas e demais custos pertinentes aos
bens cedidos durante a vigência do presente Termo de Cessão de Uso.

h) O Cessionárjo compromete-se a aclministrar e usar aclequadamente os bens ora cedidos, enquanto estiver
vigerrte a presente Cessão de Uso.

CONDIÇÃO TER.CEIRA - DA VIGÊ,NCIA

A vigência da presente Cessão de Uso será de 60 (sessenta) meses, contados apartft da assinatura do Secretário
de Estado da SEAPA no presente termo, com eficácia do ato a partk da publicação do respectivo extrato na
imprensa oficial.

Parágrafo Primeiro - A critério das partes, este Termo poderá ser proffogado por igual período, devendo para
tanto o Cessionário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do termo final, comunicar expressamente
seu interesse ao Cedente.

coNDrcAo OUARTA - pA REVOGACÃO E pA DTSSOLUçAO

O Cedente poderá, a qualquer tetnpo, revogar unilateralmente o presente ato de Cessão de Uso, nos seguintes
cÍtsos

a) ocorrer o descumprimento das condições estabelecidas neste l-ermo cle Cessão de Uso ou seu respectivo
Plano de Trabalho;

b) houver o desvio de finalidade na utilização dos bens; ou

c) houver infração de qualquer dispositivo legal aplicável à cessão de uso

Parágrafo Únic<¡ - O'Cedente poderá, se for cle sua conveniência, efetuar a dissolução unilateral deste ato,
precário, gratuito, com prazo <leterminado, a qualquer tempo, com notiflrcação prévia de 30 (trinta) dias,
independente de interpelação judicial, trem como se houver o interesse cornum das partes neste sentido. Assim,
obriga-se o Cessionário a devolver os objetos deste Tenno de Cessão de Uso, no prazo máxirno de 30 (trinta)
clias após a notifìcação, nas condições noimais de uso.

lìcclclll¡i;r tlc i:rstarli; ii.r ..\tilii.:;rtlllir';i, l'r-'r:lriitiii ,:: .tl.¡trsl¡ci¡¡L:¡ritt, l-t;fit,, (f)2) i?01-Sç-ì5
Itrrti j1.i;, ,r'' :;11. i¡rl. I L, - iìcrr;i i.-r:stir ì.;¡;ivcr,;ritir.i¡ ( rr,ìlltlii,-(¡() - ( .ì,i': 7,|.(i li)-200
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coNprcAo ourNTA - pAS PERDAS E pANOS

Se o Cessionário utilizar o objeto desta Cessão de Uso de modo diverso do aqui condicionado ou se ocorrer
perda ou extravio dos mesmos, caberá ao Cedente, alérn da revogação unilateral do Termo cle Cessão de Uso,
exigir as coffespondentes perdas e danos, tendo como ref'erência o valor de mercado do objeto do ajuste no
momento cla revogação.

CONDIÇ,{O SEXTA. DA FIS

O acompanhamento, por parte do Cedente, da execução deste Termo de Cessão de Uso flrcará prioritariamente
a cargo da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e serâ reahzado por servidores
designados mediante Portaria cla autoridade superior competente.

Parágrafo Primeiro Os servidores designados apresentarão, após competente vistoria, relatório
circunstanciado observando a finalidade, a conservação e a utilização dos bens, conforme as condições
estabelecidas pelo Cedente neste Termo de Cessão de Uso.

Parágrafo Segundo - Caberá aos servidores designados, acompanhar e exigir os relatóricls que de-.zerão ser
apresentados pelo Cessionário, conforme plevisto na Condição Segundar, II, letra 'e', deste Tenno de Cessão de
IJso.

Parágralb Terceiro - Verificando a ocorrência de qualquer irregularidade na execução deste Termo de Cessão
de Uso, quando cla vistoria, os servidores designados notificarão o Cessionário, estabeleccndo um prazo, para a
r e gular ização da de s c o nformi da de e nc o ntracla.

Parágrafo Quarto - Caso o cessionário não torne as mediclas necessárias no intuito de regular:izar a execução
do Termo de Cessão cle LIso, o Gestor devcrá inf'ormar, imediata e formalmente, à respectiva Chefia da SEAPA,
recomendanclo-lhe a acloção cle rneclidas para sanear a desconfornlidade verificado,

Parágrafo Quinto - Constatado que as clecisões e providências necessárias à regu.lar execução do Tenno de
Cessão de Uso extrapolam a competência da Chefia imediata da SEAPA, esta solicitará aos seus superiores
hierárquicos as provitiências pertinentes ao cleslinde da questão.

Parágrafo Sexto - É livre o acesso, a qualquer tempo, dos respectivos servidoles responsáveis, ao local de
guarda e/ou utilização dos bens do presente Termo de Cessão de Uso, benr como o acesso aos relatórios das
atividades desenvolvidas. O Cessionário obriga-se integralmente na facilitação desse acesso ao local cle guarda
eiou utilização dos bens cedidos em uso,
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CONDICÃO SÉTIMA. DA PUBLICAÇÃO

Caberá à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA) proviclenciar a publicação
do extrato deste Termo de Cessão de Uso no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário Oficial da União,
nos terTnos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n" 8.66611993.

c9NDICÃO Om.tVa - COMpnOVUSSÓruA nr, COUCr.r,mCÃO n, Vrnnnc.qo E DE
ARBITRAGEM

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento d<l ajuste
tlecorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à
tentativa de conciliação ou mecliação no ânrbito da Câmàra de Conciliaçaol VteOiação e Arbitiagern rla
Adnrinistração Estadu'al (CCMA), na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei

9qtlplg"ltg estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CAMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇao B ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAÇÃo nsrauuar,
(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à
jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitoso consoante Anexo I.

Por estarem as partes justas e acertadas, assinam o presente instrumento do ato unilateral ern 02 (duas) vias cle
igual teor e forma.

Goiânia - GO, d-o".furn/nÿ de2022.

I

TIAGO AS DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

AVEL,AR NF4ú
Flores de Goiás - GO

I-,OPES
Prefeito do Município de
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ANEXO I DO TERMO DE CESSÃO DE USO N'2OI/2022

ARBITRAGEM

1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelrnente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mecliação), deverá ser
resolvida de forma clefinitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
coNCILIAÇÃo; MEDIAÇÃ.o È anurRAcErvr DA ADMTNTSTRAÇÄO ESTAbTJAL (ccMA).

2, A CÂMARA DE CONCILIAÇÄO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e
por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podenclo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art, 14 da Lei
Complementar Estadual no I 14, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das noffnas de seu Regirnento
Intemo, onde cabível.

3. A sede cla arbitragem e da prolação da sentença ser'á preferencialmente a cidade de Goiânia.

4. O idioma da Arbitragem será aLingua Portuguesa.

5. A atbitragem será exclusivamente cle direito, aplicando-se as norrnas integrantes do ordenamento jurídico ao
rnérito do litígio,

6,.;A.qlic_ar-s"-1ao processo arbitral o rito previsto nas norrnas de regência (incluso o seu Regimento lrrterno) da
CAMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINIST'RAç]ÂO ESTADUAL
(CCMA), na l,ei no 9.307, de 23 dc setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 dejunho de 2015, na l-ei Complementar
estadual n' 144, de24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n' 13.800, de 18 clejaneiro de 2001, constiluindo a sentença
título execìJtivo vinculante entre as partes.

Scci'cilr¡iit i.lc l.jstit¡.ir¡ <.{c Agrioultrrl'iì, l)ùc,.!iiji,r ': .4"i¡irsicrinìsnr(ì - l:orre {ó?) -iliil-lìi}.ì5
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7. A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8. As partes elegem o Foro da Comarca de Goiâniapara quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a
execução da setttença arbitral. A eventual propositura ds medidas judiciais pelas partes clcverá ser
imediatamente comunicada à cÂuane DE CONCILIAÇÄO, MEDIAÇÃ.O E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem cleverá ser interpretada corno rerrúncia à
arbitragem, nem af'etárá a existência, valiclade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Goiânia - GO, &-a" Jankv de2022

\

DE MENDONçA
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

A
Prefeito do Município de Goiás - GO
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